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TÉCNICOSSINDICATO DOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO

-080 ANDAR CENTRO FONE-FAX: (085)-253-72-23
C.G.C.86.831.047 0001-12-FORTALEZA-CEARA.CEP. 60.025.062.

CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 2004/2005.

CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO, que se fazem, de um lado,
o SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOU>GIA DO
ESTADO DO CEARÁ, Entidade de 10. Grau, com sede própria
nesta capital a Rua Barao do Rio Branco, 1071, sala 802,
Centro Fortaleza ~ CearA - C.G.C. 86.831.047\0001-12,
devidamente autorizado por sua Assembléia Geral da
categoria profissional em apreço, e em conformidade com
as normas estatutárias, e com observancia da legislaçao
vigente, e do outro lado o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

, ,
DE SERVIçoS DE SAUDB DO ESTADO DO CEARA, Entidade com
sede a Rua Pereira Filgueira, 2020, sala .1008, Aldeota,
Fortaleza - Ceará CNPJ (MF) sob N° 09.474.792/0001-00,
a~ravés de seus representantes legais, abaixo assipados,
f1.rmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA, mediante as
cláusulas, condições e obrigaçOes seguintes:

CLÁUSULA la. - DATA BASE

Fica fixada a data base da categoria profissional, que
serâno 1° dia do m~s de julho de cada ano, alterada
somente com o consentimento das partes, cumpridas as
formalidades que a Lei assegura a cada um.

CLÁUSULA 2a. - DO PISO SALARIAL

salarial
passa a ser

dos
de

A partir de 10 de julho de 2004, piso
Técnicos em Radiologia do Estado do Cearâ
R$ 535, 00 (Quinhentos e trinta e cinco reais)

A partir de 1° de julho de 2004, o piso
auxiliares em Radiologia do Estado do Ceará
de R$ 422, 00 (.Quatrocentos e vinte dois reais).

salarial
passa a

dos
ser
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CLÁUSULA 3a. - REAJUSTE SALARIAL

Fica estabelecida que a partir de 10 de julho de 2004, as
Empresas concederao aos profissionais Técnicos e
Auxiliares em Radiologia do Estado do Ceara, que percebem
salários superior aos pisos supramencionados um reajuste
de 4% (quatro por cento) sobre o salário de junho de
2004.

CLÁUSULA 4 a . - RISCO DE VIDA E INSALUBRIDADE

o adicional de risco de vida e insalubridade deverá ser
pago aos t~cnicos em Radiologia no percentual de 40%
(quarenta por cento) calculado sobre o piso salarial, nas
situaçOes legais em que couber o pagamento ~ quanto aos
auxiliares, estes perceberao o referido adicional
calculado sobre o piso salarial, na forma da SEçAo XILI
da CLT e da NR15 do Minist~rio do Trabalho e Emprego.

CLÁUSULA 5a. - ADICIONAL NOTURNO

As Empresas pagarao aos Técnicos e Auxiliares em
Radiologia as horas noturnas com acréscimo de 20%(vinte
por cento), sobre o val.or"da hora normal.

CLÁUSULA 6a. - ESTABILIDADE

Fica assegur~da a empregada gestante, quando devidamente
comprovada a gravidez perante o empregador, por
comunicaçao da e~regada, estabilidade provis6riaat~ 90
(noventa) dias após o término da licença gestante,
podendo o empregador rescindir o contrato de trabalho da
empregada gestante, no curso do prazo acima previsto, nas
hip6teses da justa causa, pelo p'l:ocesso estabelecido na
Consolidaçao das Leis do Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO

o Trabalho da empregada gestante
proibido com agente de irradiaçao
acima dos limites de tolerância.

fica restritamente
ou fonte ionizante,
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CLÁUSULA 7 a . - A~LIO CRECHE/ ESCOLA ou BABA .

Os estabelecimentos em que trabalharem mulheres deverc1o
pagar, mensalmente as suas empregadas que tenham filhos
de O a 6 anos de idade a importância de R$ 55,00
(cinqüenta e cinco reais), para cada filho, desde de que
comprovem at.rav~s de documento o referido pagamento a
creche, escolinha ou internato e de R$45,00{quarenta e
cinco reais) para cada filho, indepen<;iente da comprovaçao
de pagamento, a titulo de auxilio creche/escola ou baba.

CLÁUSULA 8a. - JORNADA DE TRABALHO

A carga horâria dos
semanais, ou seja:

t~cnicos em radiologia á de 24 hor38

a) 4 horas por dia durante 6 seis dias por semana;

b) 6 horas por dia durante 4(~atro) dias por semana
somente para as empresas que funcionem em regime de 24
horas;

c) di<
01

ser

durante 2(dOis)
(uma) hora para
registrada no

12 horas por
intervalo de
que deverA
.funcionArio.

dias por semana, com
refeiçao ou descanso
cartao de ponto do

CLÁUSUIA 9a. - ABONO DE FALTAS

Os Empregados estudantes nao sofrerao descontos nos seus
salários, em virtude de faltas no serviço por motivo de
realizaçao de provas e exames nos estabelecimentos onde
estudem, ou prestem exame de provas em concursos, desde
que comuniquem sua auB~ncia com antecipaçao minima de 30
(trinta) dias. Essa concessao nao prevalecerá se o
empregado nao comprovar sua participaçao em exame e
provas at~ o 7°{s~timo) dia do m~s subseqüente à
realizaçao dos mesmos.

CLÁUSULA 10a. - (AUXILIO FUNERAL)

./
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NO caso de falecimento do empregado a Empresa pagará a
fam11ia do mesmo, atravás de recibo e mediante
apresentaçao do atestado de óbito, a importancia de R$
1.000,00 (Um mil Reais) a titulo de auxilio funeral.
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CLÁUSULA 11a.- (ABONO DE FALTAS)

Serao abonadas as faltas dos profissionais que
participarem de Congressos ou Seminários da categoria no
per1.odo decorrente ao evento, desde que comprovada a

. . . . . .

dev1da part1c1paçao, garant1do o func1.onamento normal do
serviço, até o limite máximo de 4 (quatro) eventos
anuais, sendo 2 (dois) locais e 2 (dois) Estaduais. Fica
estabelecido o sistema de rodlzio em caso da ~resa
possuir somente 4 (quatro) funcionários, devendo a
comunicaçao ao. empregador ocorrer com antecipaçao mánima
de 15 (quinze)dias do evento.

CLÁUSULA 12a. -DESCONTO ASSISTENCIAL

Será descontado na folha de pagamento do M~s em que for
firmada a presente Convençao Coletiva de Trabalho, de
cada empregado, integrante da categoria profissional, o
percentual de 3% (tr~s por cento) do seu salário base em
favor do Sindicato da categoria profissional, a ser
recolhido na Agência da Caixa EconOmica Federal-Ceará,
até o 10° (Décimo) dia do m~s sUbseqüente, na conta
Corrente 00774-4 - Aq~ncia - 1956. Após o prazo do
recolhimento, do referido desconto acarretara uma multa
2% (dez por cento) juros de 1% aq mas mais atualizaçao
monetâria na forma da lei,c ind~pendente das medidas
cabiveis e demais sançOes previstà em lei. Subordina-se o
desconto a nao oposiçao do profissional até 10 (dez) dias
antes do primeiro pagamento do salário reajustado.

P~RAGRAFO ÚNXCO

t.

As Empresas se comprometem a encaminhar a relaçao dos
funcionArios, com os respectivos cargos, salArios
descontos e comprovantes do recolhimento, até o 10° dia
do mês subseqüente'do desconto.
CLÁUSULA 13a. - (SOBRE AVISO)

Fica proibida a escala de .sobre aviso, tendo em vista que
a Lei 7.394/85 determina que a carga horária máxima dos
técnicos em radiologia é de 24 horas semanais.
CLÁUSULA 14a. - AUXILiAR DE RADIOLOGLA

Fica proibido o auxiliar de radiologia, auxiliar de
traumatologia e qualquer um outro pro:fissional a exercer
a funçao de técnico em radioloqia. Em nenhum momento,
estes profissionais poder'ao executar exames radiológicos,
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outrasmanipular aparelhos radiológicos
emissoras de radiações ionizantes.

ou fontes

- TICKET REFEIÇÃO.CLÁUSUIA 15a.

Radiologia
de R$ 5,50

em regime

As Empresas concederao aos T~cnicos em
refeiçao gratuita ou vale refeiçao no valor

. . .

Clnco realS e clnqüenta centavos) cada, quando
de 12 (doze) horas por dia.

CLÁUSUIA 16a. - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVO

As Empresas se comprometem a descontar na folha de
pagamento do mês de setembro de 2.004 o percentual de 3%
(tr~s por cento) do salário base de cada profissional
integrante da categoria, em favor do Sindicato
profissional a titulo de CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA'l'IVA, a
ser recolhido na Agência da Caixa Econômica Federal até o
10° (décimo) dia do Ints subseqüente, na conta corrente
00774-4 agancia 1956 Conforme constituiçao. Após o
vencimento do referido recolhimento será cobrada multa de
2% (Dois por cento) juros de 1% (~POR CENTO) ao m~s e
mais atuali~açao monetária na forma da lei independente
das medidas cab1veis e demais sançOes prevista em Lei.
Subordina o referido desconto à nao oposiçao do
trabalhador até 10 (dez) dias do referido desconto.

P~GRÁ FO ÚN:t co

As Empresas
funcionários,
comprovantes
subseqüente.

se comprometem a encaminhar
com os devidos cargos

do recolhimento até o dia

relaçao dos
salários e
15 do mês

a

cLÁUSULA 1 7 a . - DESCONTO DE MENSALIDADE

Será descontado na folha de pagamento de cada empregado
associado com a devida autorizaçc1o de desconto, o
percentual de 2,5..% (dois e meio por cento) do salário
base em favor do Sindicato da categoria profissional a
ser recolhido nas Agências da Caixa Econômica Federal-Ce
até o 100 dia do m~s subseqüente, na conta corrente N°
774-4 aganola 19S6-003. Após o prazo será cobrada multa
de 2% {dois por cento)juros de 1% (UM POR Mt.S) e
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atualizaçao monetária na forma da lei independente
medidas cabiveis e demais sanções previstas em Leis.

PABAGRÁFO ÚNICO

das

AS Empresas se comprometem a encaminhar a relaçao dos
funcionários, com os devidos comprovantes do
recolhimento, at.~ o 10° dia do mês subseqüente do
desconto.

- ALTERAÇÃO DE FUNÇÃOCLÁUSULA 18a.

DA-se alteraçao de funçao de Auxiliar de Radiologia para
T~cnico em Radiologia, desde que o profissional comprove
sua habilitaçao perante o empregador e desde que haja
vaga na instituiçao.

- FÉRIASCLÁUSULA 19a.

As Empresas manter!o as f~rias dos integrantes da
categoria profissional, de 20 (vinte) dias consecutivos
por semestre de atividade profissional, nao acumulativa,
devendo o mesmo ser benefi'ciado logo após () vencimento.

- PROTEÇÃO RADIOLÓGICACLÁUSULA 2 O a .

As Empresas
Vigentes.

farao proteçao Radio16qica, conforme Leisas

- TROCA DE PLANTÕESCLÁUSULA 21a.

Fica assegurada a troca de plantOes aos integrantes da
categoria profissional, desde que ocupem a mesma funçao
na empresa, e que não ocorra prejuizo para a mesma e que
seja comunicada a chefia imediata respeitando a jornada.

CLÁUSULA 22a. - TOLERANCIA

AS Empresas concederao aos integrantes da categoria
profissional Técnicos e Auxiliares em Radiologia uma
tolerância de pelo menos 15 (quinze) minutos para
registrar sua presença na "entrada do expediente assim
como, nlo oonf;i.gurar6 hora. 8xtt:.. quando o r.tJl.t:.~o
ocorrer atá lO(dez) minutos após a salda do expediente.
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CLÁUSULA 23& DA DEMISSÃO PRÓXIMO A APOSENTADORIA

Ao empregado que for dispensado sem justa causa e que
tenha na empresa mais de 05 (cinco) anos de serviço e a
quem, concomitantemente, falte no minimo 2 (dois) anos
para se aposentar, a empresa pagará integralmente valor
das contribuiçOes ao INSS, correspondente ao periodo
necessário para que se complete o tempo de aposentadoria,
com base, O' último salário reajustado na forma da
presente Convençao, reembolso que nao terá natureza
salarial.

- ADMISSÃOCLÁuSULA 24a.

Técnico
perante

Para s~r admitido como
empregado de comprovar,
de habilitaç30.

em Radiologia,
empregador, o

terá o
registroQ

- DIA DO TÉCNICO EM RADIOLOGIACLÁUSULA 25a.

Fica reconhecido o dia
T~cnico em Radiologia
feriado.

08
nao

o dia do
considerado

de novembro como
sendo, contudo

- FILIAÇÃO DOS PROFISSIONAISCLÁUSULA 2 6a .

de
com

Fica assegurada entre as partes a fi1.iaçao automática
todos os integrantes da categoria. profissional
direitos e obrigações conforme o estatuto social.

P~RÁGR MO ÚNI CO

Subordina-se a nao fi.liaçao, na data em que o
profissional, manifestar sua vontade contraria junto ao
Sindicato da categoria profissional, devendo o Sindicato
profissional comunicar a empresa à recusa do funcionáriÇ>
no pra~o de 72 (setenta e duas) horas.

CLÁUSULA 27 a . - DIREITOS IGUAIS

A presente Convençao Coletiva de Trabalho assegura, aos
integrantes da categoria profissional. que trabalha na
mesma empresa, dentro da sua especialidade, direitos
iquais, como jornada de trabalho, salAr1oa e dema18
vantagens, de acordo com o art.461 da Consolidaçao das
Leis do Trabalho.
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CLÁUSULA 2Sa ANTECIPAÇÃO DO 13a SALARIO

As Empresa se comprometem a antecipar a 18 parcela 00134
no periodo de férias desde que o funcionário solicite por
escrito até o dia 31 do m~s de janeiro junto ao
Departamento de Pessoal

CLÁUSULA 2 9a . - ALTERAÇAO DE ESCALA

.FJ.ca assegurada a permanancia do empregado, que
cumprindo a mesma escala de trabalho a mais de
consecutivo.

já esteja
18 meses

- CARTA DE REFERÊNCIACLÁUSULA 30a.

As Empresas se comprometem a fornecer carta de referência
aos seus funcionários no ato da homologaçao da rescisao
de contrato de trabalho, caso o empregado seja demitido
sem justa causa.

CLÁUSULA 31& H 0l-D LOGAÇÃO

As rescisões de contrato de trabalho,serao homologadas
preferencialmente no Sindicato da categoria profissiona.

- MULTA POR VIOI~O DA CONVENÇÃOCLÁUSULA 32a.

Na hipótese de violaçao de quaisquer das clausulas desta. .
Convençao Coletl.va de Trabalho, f1ca definida a multa de
R$ 1.000,00 (Um mil reais), revertida a favor do
Sindicato prejudicado. O valor da multa será de
R$1.250,OO (hum mil duzentos e cinqüenta reais) quando a
empresa nao for associada do Sindicato dos
Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Ceará.
Fica excluida da aplicaçao desta multa as Clausulas 12°,
160 e 170 e incluido os respectivos parágrafo.

- FóRUM COMPETENTECLÁUSULA 33a.

f AS controvérsias por
pres~nte ConvenÇao

/"-X~

ventura resultante
de Trabalho serao

da aplicaçâo da
dirimidas pela

~
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~,1fJustiça do Trabalho do Estado do Ceará,
forem solucionadas pelas partes acordadas.

CLÁUSULA 34a.
se antes

CLÁusULA 35A -VIGÊNCIA
A presente Convenç80 Coletiva de Trabalho terá vigência
de 12 (doze) meses, a partir em 1° de julho de 2004, e
terminando 30 (trintu) de junho de 200S.E por estarem
juntos e acordados, as partes acordantes por seus
representes legais, assinam a presente Convenção Coletiva
de Trabalho, em duas vias com igual teor. A

'(,/\ "(11'" r~( ~ .l~"J ~:)IlJt.'A~-
Eri van de Matos Azevedo
Vieira

CPF 245.105.993-1:)
PI{ESID T INTAI\C

JOSQ E Silva
OAB 7.S
Advog

1'0

I PF 001.992.303-15
l IDENTE DO SINDESSEC

gia T. Mendes Pinheiro
OAB 10.317
Advogada
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